
 
 

 

 

 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

Divulgação: 413-22 

 

Em conformidade com o Regulamento de Compras e Contratações de Obras e Serviços da Organização Social de 

Cultura “SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA”, decreto nº. 50.611, de 30 de março de 2006, 

divulgamos que no período de 16 de setembro de 2022 a 23 de setembro de 2022 receberemos propostas de 

orçamento para: 

Contratação de Serviço – instalação de Iluminação 

Descrição/Especificações: 

Item QDT Descrição 

 

 

 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços fornecimento de material 
e mão de obra para iluminação externa e monitoramento de segurança no alojamento do 
conservatório de Tatuí, conforme descritivo e endereço abaixo: 
 
- Instalação de 15 postes de concreto de 7,50m; 
- Instalação de 15 refletores led 200w; 
- Instalação de kit com 10 câmeras de segurança, full hd, visão noturna; 
- Instalação de monitor na portaria central para monitoramento e gravação das câmeras; 
- Instalação de todos os componentes necessários para funcionamento do sistema. 
 
Considerar na proposta: 
 
- visita técnica obrigatória; 
- todos os materiais complementares necessários para funcionamento do sistema de 
iluminação e monitoramento; 
- mão de obra para todos os serviços a serem executados para funcionamento do sistema de 
iluminação e monitoramento; 
 
Local da execução dos serviços: Alojamento - Rua Farhan Salum, 896 - Jardim Wanderley 

 

 

 

 

Condições Comerciais 

 

1. Condições comerciais 

 Discriminar o valor unitário e o valor total da proposta 

 Impostos e taxas incidentes 

 Prazo de Validade do produto/serviço 

 Assistência Técnica (rede, condições para uso, etc.) 
 



 
 

 

 

 

2. Condições gerais da proposta 

 Prazo de entrega ( dias úteis) 

 Prazo de validade da proposta 

 Condições de pagamento (Boleto / Depósito Bancário) 

 Garantia ofertada ou retransmitida (fabricante) 

 Prazo de Validade do produto/serviço 
 Assistência Técnica (rede, condições para uso, etc.) 

 
Identificada má qualidade do material/serviço entregue pela empresa fornecedora, essa se obriga a efetuar a 

substituição total do material/serviço em prazo não superior a 10 (dez) dias.  

Não serão aceitas propostas que estiverem em desacordo com o descritivo do presente documento 
 

 

 

Os interessados deverão encaminhar proposta em papel timbrado da empresa com endereço, telefone, fax, nome e 

assinatura do responsável pelo orçamento ao Núcleo de Compras, (compras@sustenidos.org.br),  

 

Na proposta a deverá constar a descrição clara e precisa do objeto do presente processo, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas e custos, diretos ou indiretos relacionados com o 

fornecimento do objeto, como por exemplo: transportes, fretes, seguros, etc.  

 

Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis até a data de entrega de todos os bens e materiais 

comprados.  

 

As propostas serão criteriosamente selecionadas com base na idoneidade do fornecedor, qualidade, experiência na 

prestação dos referidos serviços, possibilidade de atendimento de urgência e menor custo. 

Poderão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, 
utilização e descarte dos produtos e matérias primas. 
 
Para a contratação da empresa vencedora é obrigatório a apresentação, de cópia dos seguintes documentos 
atualizados: 
 
Contrato Social e última alteração, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
 

A SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA elaborará um contrato de prestação de serviço, o qual 

estabelecerá, com clareza e precisão, as condições para execução dos serviços. O documento será encaminhado por 



 
 

 

 

 

e-mail à empresa vencedora, para que seja validado no prazo estabelecido (72 horas, conforme a nossa necessidade). 

A omissão ou manifestação tardia da empresa vencedora, no tocante à aprovação da minuta contratual enviada pela 

SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, poderá acarretar a desclassificação da empresa e a 

convocação dos fornecedores remanescentes, a critério da SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, 

nos termos do artigo 16, §2º, do Regulamento Para Aquisição e Alienação de Bens a Contratação de Obras e Serviços. 

*Fica reservado a SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA o direito de confirmar ou não a realização 

desta contratação, de acordo com sua necessidade ou conveniência. 

Todos os documentos desta divulgação bem como a proposta vencedora serão parte integrante da contratação. 

 

 
comprador dedicado: Marcela C Bezerra 

e-mail: compras@sustenidos.org.br 

telefone: 11 3874-3355 Ramal 9397 

    

 

Núcleo de Suprimentos 

SUSTENIDOS ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO I 

 
 Fornecimento de refeições para os participantes e equipes do Workshop para os Finalistas e a Final do Festival 
Imagine Brazil 2022, conforme dias, horários e quantidades abaixo:  
 
Dia 01/07  
Jantar das 18h00min às 21h00min para 35 pessoas.  
Dia 02/07  
Almoço das 12h00min às 14h00min para 40 pessoas.  
Jantar das 18h30min às 21h00min para 40 pessoas.  
Dia 03/07  
Almoço das 12h00min às 15h30min para 45 pessoas.  
Jantar das 20h00min às 22h30min para 45 pessoas.  
 
Com opções de cardápio self-service e/ou cardápio à la carte, que possuam variedade de cardápio entre os dias e 
que sempre apresentem opções com carne vermelha, com carne branca, opções vegetarianas e veganas. Segue 
sugestões abaixo:  
 
Self-service  
• • Arroz.  

• • Feijão (sem carnes no preparo).  

• • 01 tipo de carne branca.  

• • 01 tipo de carne vermelha.  

• • 01 tipo de massa.  

• • 01 tipo de molho (servido separado, sem carnes no preparo).  

• • No mínimo 03 tipos de saladas com tempero a parte.  

• • 01 bebida não alcoólica por pessoa (suco ou refrigerante).  
 



 
 

 

 

 

 
• • Jarra de água.  

• • 01 fruta por pessoa.  

• • 01 sobremesa por pessoa (não considerar gelatina).  
 
À la carte  
• • 01 opção de prato com carne vermelha.  

• • 01 opção de prato com carne branca.  

• • 01 opção de prato vegetariano.  

• • 01 opção de prato vegano.  

• • Pratos sempre acompanhados de uma porção de salada.  

• • 01 bebida não alcoólica por pessoa (suco ou refrigerante).  

• • Jarra de água.  

• • 01 fruta por pessoa.  

• • 01 sobremesa por pessoa (não considerar gelatina) 
 


